
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº 07220001/2024) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de serviço de estruturação de 

identificação dos docentes e discentes da rede dos municípios pertencentes ao 

consorcio, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Calça UND. 150.410 R$ 80,62 R$ 12.126.054,20 

2 Jaqueta UND. 150.410 R$ 114,44 R$ 17.212.920,40 

3 Short Saia UND. 150.410 R$ 63,65 R$ 9.573.596,50 

4 Bermuda UND. 150.410 R$ 52,38 R$ 7.878.475,80 

5 Calça Legging UND. 150.410 R$ 80,00 R$ 12.032.800,00 

6 Camiseta Manga Curta UND. 300.820 R$ 37,50 R$ 11.280.750,00 

7 Camiseta Manga Longa UND. 150.410 R$ 45,00 R$ 6.768.450,00 

8 Regata UND. 150.410 R$ 37,15 R$ 5.587.731,50 

9 Bermuda Ciclista UND. 150.410 R$ 59,60 R$ 8.964.436,00 

10 Underwear Sem Costura UND. 20.000 R$ 19,99 R$ 399.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 1 R$ 91.825.014,40 

   

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

11 Meia De Algodão Tipo Colegial PAR 241.014 R$ 15,44 R$ 3.721.256,16 

12 Meia De Algodão Tipo Bebê Antiderrapante PAR 32.903 R$ 40,28 R$ 1.325.332,84 

13 Meia Com Solado Escolar PAR 7.500 R$ 43,02 R$ 322.650,00 

14 Tênis (ALL STAR) PAR 32.903 R$ 150,38 R$ 4.947.953,14 

15 Tênis Running Atacador (Do Número 27 Ao 44) PAR 120.507 R$ 169,53 R$ 20.429.551,71 

16 Sandália Anatômica Tipo Papete 18 Ao 24 PAR 32.903 R$ 108,72 R$ 3.577.214,16 

17 Papete Tipo Crocs PAR 32.903 R$ 115,44 R$ 3.798.322,32 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 2 R$ 38.122.280,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO R$ 129.947.294,73 

 

1.2. O quantitativo foi baseado nas demandas auferidas pela quantidade de alunos na 

rede de ensino dos municípios consorciados ao CONISA. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 



 

 
 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DO LAUDO  

3.1. A aquisição de fardamentos escolares de alta qualidade é de extrema importância 

para garantir não apenas o conforto e a segurança dos alunos, mas também a 

durabilidade e a eficiência dos produtos ao longo de seu período de uso. Materiais de boa 

qualidade e a conformidade com normas técnicas específicas desempenham um papel 

fundamental na escolha de fardamentos que atendam adequadamente às necessidades 

das instituições educacionais e dos estudantes. 

3.2. Fardamentos escolares devem proporcionar conforto adequado para os alunos 

durante o dia letivo, que frequentemente inclui atividades físicas e períodos prolongados 

de uso. Materiais de alta qualidade garantem que os tecidos sejam suaves, respiráveis e 

flexíveis, contribuindo para o bem-estar dos estudantes e permitindo a realização das 

atividades escolares sem desconforto. A durabilidade dos fardamentos também é 

essencial, pois precisa suportar o desgaste diário associado ao ambiente escolar. 

Tecidos resistentes a rasgos, desgastes e manchas garantem que os fardamentos 

mantenham uma boa aparência e funcionalidade por um período prolongado, reduzindo 

a necessidade de substituições frequentes e oferecendo uma solução econômica para 

as instituições. 

3.3. Além disso, a facilidade de manutenção é um fator crucial. Fardamentos de alta 

qualidade são mais fáceis de lavar e manter, preservando suas cores e forma mesmo 

após várias lavagens. Tecidos que atendem às normas de resistência a manchas e 

desbotamento contribuem para uma manutenção simplificada e uma aparência 

constante e profissional dos alunos. Embora o fardamento escolar não precise oferecer 

a mesma proteção que uniformes especializados, a qualidade do material ainda é 

importante para evitar problemas como irritações na pele e desconforto. Fardamentos 

fabricados com tecidos testados e seguros ajudam a garantir que não haja reações 

adversas aos materiais utilizados. 

3.4. A conformidade com normas técnicas específicas é fundamental para assegurar 

que os fardamentos atendam a padrões estabelecidos de qualidade e desempenho. A 

ABNT NBR ISO 105-E04:2014, por exemplo, define os métodos para avaliar a resistência 

das cores dos tecidos à lavagem e à luz, assegurando que as cores dos fardamentos 

permaneçam vibrantes e não desbotem rapidamente, mesmo com o uso e a lavagem 

frequentes. A ABNT NBR 13460:1995 especifica os requisitos para a resistência dos 

tecidos ao desgaste, garantindo que os tecidos dos fardamentos sejam suficientemente 

duráveis para suportar o uso diário sem sofrer desgastes significativos. A ABNT NBR 

13462:1995 trata da resistência dos tecidos ao pilling, ou formação de bolinhas, o que 

ajuda a manter uma aparência limpa e profissional dos fardamentos. A ABNT NBR 

13371:2005, por sua vez, aborda a resistência dos tecidos a rasgos e perfurações, 

essencial para assegurar que os fardamentos possam suportar o uso intenso sem danos. 



 

 
 

3.5. A conformidade com estas e outras normas técnicas, como a ABNT NBR 

13216:1994, que define a resistência dos tecidos a agentes químicos, a ABNT NBR 

12060:1991, que especifica a resistência a manchas, assegura que os fardamentos não 

apenas atendam aos requisitos de durabilidade e resistência, mas também sejam fáceis 

de manter e adequados para o uso escolar. Em resumo, a exigência de laudos e 

certificados que comprovem a conformidade com as normas solicitadas no termo de 

referência é uma prática essencial que assegura que os fardamentos adquiridos sejam 

de alta qualidade, proporcionando conforto, segurança e economia, além de cumprir com 

os padrões técnicos necessários para um desempenho eficiente e duradouro. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. As especificações detalhadas dos itens são apresentadas no Anexo II deste Termo 

de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.1.2. Na presente contratação não será realizada a indicação de marcas. 

Da exigência de amostra 

5.1.3. Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de 

Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, poderá ser exigido 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 02 amostras de cada item, sendo 

em tamanho diferentes, sob pena de não aceitação da proposta, no endereço deste 

consórcio e dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro. 

5.1.4. Por meio de mensagem no chat, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.1.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

5.1.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


 

 
 

5.1.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

5.1.8. A Licitante vencedora deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 

declaração de vencedora, encaminhar 02 amostras completa do produto ora licitado, 

sendo de tamanho diferentes. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa 

aceita pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste TR, a empresa será inabilitada. 

5.1.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

5.1.10. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias corridos, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

5.1.11. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

Subcontratação 

5.1.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.1.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento, remessa única.  

6.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 07 dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

6.1.2. Os bens deverão ser entregues no endereço do município consorciado que 

solicitar a demanda. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 



 

 
 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

 
 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 



 

 
 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão;  

c. os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. o período respectivo de execução do contrato;  

e. o valor a pagar; e  

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 
 

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária correspondente. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 

 
 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.26. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

contratante. 

8.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

8.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

8.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


 

 
 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto produto será entregue com 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

9.3. No que diz respeito aos serviços, obedecerão ao planejamento constante no item 

5.3. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 

 
 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.22. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por 

cento) do valor estimado do lote. 

Qualificação Técnica 

9.23. Todos os licitantes deverão apresentar um ou mais atestado (s) fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito PÚBLICO ou PRIVADO, que comprove que a empresa 

licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, conforme o 

objeto da presente licitação; 

9.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados tanto em nome 

da matriz como da filial do fornecedor. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 
 

9.25. A empresa deverá comprovar que já forneceu objetos de natureza semelhantes 

de pelos menos 15% da quantidade total dos itens, conforme tabela abaixo: 
ITEM TOTAL 15% 

Camisetas 601.640 90.246 

Calças 300.820 45.123 

Bermudas ou Short saia 451.230 67.684 

Jaquetas 150.410 22.561 

Underwear 20.000 3.000 

Meias 281.417 42.212 

Calçados 219.216 32.882 

9.26. Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de 

Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, será exigido que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no endereço deste consórcio e dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

solicitação do Pregoeiro. 

9.27. Por meio de mensagem no chat, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.28. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

9.29. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

9.30. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

9.31. A Licitante vencedora deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 

declaração de vencedora, encaminhar 02 amostras completas dos produtos ora licitado, 

sendo em tamanho diferentes. No caso de não haver entrega da amostra, sem 

justificativa aceita pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste TR, a empresa será inabilitada. 

9.32. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.33. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias corridos, após o qual poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.34. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



 

 
 

10.1. O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso. 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 

sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

10.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.4. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

10.6. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previsto para a contratação; ou 

10.7. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no CONISA. 

 

Santana do Ipanema/AL, 22 de julho de 2024. 

 

 

ANDRÉ BRANDÃO DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo do CONISA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

 
 

 

ANEXO I  

 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DOS ITENS: 

1.1 DO LOTE 01: 

• CALÇA: Confeccionada em Helanca Pique Suíço 53% Poliéster 26% Modal 21% 

Poliamida tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 290g/m², cor Azul Marinho 19-3921 

TPX. FRISOS: Em cada lateral deverá conter uma faixa sobreposta de 10mm cada em Meia Malha 

PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 

5%+/-, cor Azul Celeste Pantone 17-4032 TPX, deverá ser aplicada em aparelho apropriado para 

melhor qualidade e uniformidade em máquina de catraca. CÓS: Em toda circunferência da cintura 

deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina de catraca 04 agulhas ponto corrente. 

BOLSO/ FORRO BOLSO: Em cada lateral deverá conter um bolso em curva, conforme 

representado em imagem ilustrativa do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal. BAINHA: 

As bainhas das barras deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 

20mm acabadas, com arremate em máquina overlock. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado 

esquerdo de quem veste logo abaixo do bolso deverá ser estampado a logo “CONISA Consórcio 

Intermunicipal do Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, conforme imagem ilustrativa e 

medidas a seguir anexada. PRODUÇÃO FECHAMENTO: As laterais, entre pernas, gancho 

dianteiro, gancho traseiro, aplicação do elástico, fechamento interno do bolso deverá ser feito em 

máquina overlock. Para confecção destas peças deverá ser utilizada linha 100% Poliéster N° 120 

na cor do tecido. ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter permanente 

e indelével na parte interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres 

tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, 

marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem e tamanho. As calças deverão 

estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 

EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com 

etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de 

papelão (identificadas com quantidade, item, tamanho) adequadas e resistentes. 

• JAQUETA: Confeccionada em Helanca Pique Suíço 53% Poliéster 26% Modal 21% 

Poliamida tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 290 g/m² cor Azul Marinho Pantone 19-

3921 TPX. FRISOS: Em cada manga deverá ser aplicada uma faixa sobreposta de 10mm cada 

em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose com de tolerância de variação de 3 pontos 

percentuais para +/-, gramatura 170g/m² com tolerância de variação de 5% para +/- na cor Azul 

Celeste Pantone 17-4032 TPX, deverá ser aplicada em aparelho apropriado para melhor 

qualidade e uniformidade em máquina de catraca. FORRO BOLSO: Deverá conter um bolso em 

cada lateral em curva, conforme representado em imagem ilustrativa do mesmo tecido e mesma 

cor do tecido principal, pespontado em máquina reta de uma agulha com pesponto de 

aproximadamente 5mm. GOLA: Deverá ser dupla do mesmo tecido e mesma cor do tecido 

principal. BARRA/PUNHOS: Confeccionada em Ribana 2x2 composição 97% Poliéster 3% 

Elastano, aceita-se 96% a 98% Poliéster e Elastano 2% a 4%, gramatura 300g/m² tolerância 

5%+/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX, aplicadas com arremate em máquina overlock. 

ZÍPER: A jaqueta deverá ter abertura frontal com zíper destacável de nylon, cremalheira de 5mm 

a 7mm de acordo com a cor do tecido principal do corpo, com fechamento da barra até o início 

da gola e pespontado em máquina reta de uma agulha com aproximadamente 7mm, sendo este 



 

 
 

iniciado na ribana (barra) e contornando toda a extensão da gola. SILKSCREEN: Na parte da 

frente do lado esquerdo de quem veste na altura do peito e nas costas deverá ser estampado a 

logo “CONISA Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, 

conforme imagem ilustrativa e medidas a seguir anexada. PRODUÇÃO FECHAMENTO: As 

laterais, fechamento interno do bolso, cavas, gola, barra, punho, mangas e ombros deverá ser 

feito em máquina overlock, para a confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% poliéster, 

N° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter 

permanente e indelével na parte interna de cada peça, no centro da gola. Os caracteres 

tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, 

marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem e tamanho. As jaquetas deverão 

estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 

EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com 

etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de 

papelão (identificadas com quantidade, item, tamanho) adequadas e resistentes. 

• SHORT SAIA: Confeccionada em Malha por Urdume 80% Poliéster 20% Poliamida 

tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 215g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul Marinho 

Pantone 19-3921 TPX, as peças deverão ter aparência de short na parte traseira e na parte da 

frente deverá conter uma saia sobreposta presa na lateral direita e solta na lateral esquerda, 

conforme representado em imagem ilustrativa. FRISOS: Em cada lateral deverá conter um friso 

sobreposto de 10mm cada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 pontos 

percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul Celeste Pantone 17-4032 TPX, 

aplicada com aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de catraca. 

CÓS: Em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina 

overlock e rebatido em máquina de catraca 04 agulhas ponto corrente. BAINHA SHORT: Deverá 

ser feita em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada com arremate 

em máquina overlock. BAINHA SAIA: Deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas 

bitola larga com 20mm acabada. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem 

veste logo acima da bainha da saia deverá ser estampado a logo “CONISA Consórcio 

Intermunicipal do Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, conforme imagem ilustrativa e 

medidas a seguir anexada. PRODUÇÃO FECHAMENTO: As laterais, gancho dianteiro, gancho 

traseiro, entre pernas e aplicação do elástico deverá ser feito em máquina overlock. Para a 

confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% Poliéster, N° 120, na cor do tecido. 

ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter permanente e indelével na 

parte interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos 

indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, 

composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem e tamanho. Os shorts saia deverão estar 

limpos e íntegros, isentos de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 

EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com 

etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de 

papelão (identificadas com quantidade, item, tamanho) adequadas e resistentes. 

• BERMUDA: Confeccionada em Malha por Urdume 80% Poliéster 20% Poliamida 

tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 215g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul Marinho 

Pantone 19-3921 TPX. FRISOS: Em cada lateral deverá conter um friso sobreposto de 10mm 

cada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 pontos percentuais +/-, 

gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul Celeste Pantone 17-4032 TPX, aplicada com 



 

 
 

aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de catraca. CÓS: Em 

toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina overlock e 

rebatido em máquina de catraca 04 agulhas ponto corrente. BAINHAS: As bainhas da barra 

deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada, com 

arremate em máquina overlock. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem 

veste logo acima da bainha deverá ser estampado a logo “CONISA Consórcio Intermunicipal do 

Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, conforme imagem ilustrativa e medidas a seguir 

anexada.  PRODUÇÃO FECHAMENTO: As laterais, gancho dianteiro, gancho traseiro, entre 

pernas e aplicação do elástico deverá ser feito em máquina overlock. Para a confecção desta 

peça deve ser utilizada linha 100% poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: A etiqueta de 

identificação deve ser afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada peça, 

no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo 

ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções 

de lavagem e tamanho. As bermudas deverão estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito 

que comprometa a sua apresentação. EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos 

plásticos transparentes individuais com etiqueta externa de identificação (tamanho/item), 

armazenadas para transporte em caixas de papelão (identificadas com quantidade, item, 

tamanho) adequadas e resistentes. 

• CALÇA LEGGING: Confeccionada em malha por urdume 82% Poliéster 10% Elastano 

8% Poliamida, tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 250g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul 

Marinho Pantone 19-3921 TPX. FRISOS: Em cada lateral deverá conter um friso sobreposto de 

10mm cada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 pontos percentuais +/-, 

gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul Celeste Pantone 17-4032 TPX, aplicada até o início 

do cós com aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de catraca 

ponto corrente, conforme representado em imagem ilustrativa. CÓS: Anatômico com elástico de 

40mm em toda circunferência da cintura do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal. 

BAINHAS: As bainhas deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 

20mm acabada, com arremate em máquina overlock ponto conjugado 4 fios. SILKSCREEN: Na 

parte da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do gancho deverá ser estampado a 

logo “CONISA Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, 

conforme imagem ilustrativa e medidas a seguir anexada. PRODUÇÃO FECHAMENTO: O 

fechamento das laterais, entre pernas, junção do cós com o corpo, gancho traseiro, gancho 

dianteiro, deverão ser costurados em máquina overlock ponto conjugado 04 fios. Para confecção 

desta peça deverá ser utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: A 

etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de 

cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta 

devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, 

símbolos/instruções de lavagem e tamanho. As calças legging deverão estar limpas e íntegras, 

isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. EMBALAGEM: As peças 

devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com etiqueta externa de 

identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de papelão (identificadas 

com quantidade, item, tamanho) adequadas e resistentes. 

• CAMISETA MANGA CURTA: Confeccionada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% 

Viscose tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Branca. 

GOLA: Confeccionada em formato redonda em Ribana 1x1 composição 64% Poliéster 34% 



 

 
 

Viscose 2% Elastano tolerância 3 pontos percentuais +/- para as fibras e elastano aceita-se 1,6% 

a 2,4%, gramatura 240g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX, aplicada 

em aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de cobertura duas 

agulhas bitola larga com 20mm acabada com arremate em máquina overlock. BAINHAS 

PUNHOS: As bainhas deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 

20mm acabada, com arremate em máquina overlock. BAINHA: A bainha da barra deverá ser feita 

em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada. SILKSCREEN: Na parte 

da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do peito e nas costas deverá ser estampado 

a logo “CONISA Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, 

conforme imagem ilustrativa e medidas a seguir anexada.  PRODUÇÃO: O fechamento das 

laterais, ombros, cavas das mangas, deverá ser feito em máquina overlock, para confecção desta 

peça deve ser utilizada linha 100% poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: A etiqueta de 

identificação deve ser afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada peça, 

no centro da gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes 

e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem 

e tamanho. As camisetas deverão estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação. EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos 

plásticos transparentes individuais com etiqueta externa de identificação (tamanho/item), 

armazenadas para transporte em caixas de papelão (identificadas com quantidade, item, 

tamanho) adequadas e resistentes. 

• CAMISETA MANGA LONGA: Confeccionada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% 

Viscose tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Branca. 

GOLA: Confeccionada em formato redonda em Ribana 1x1 composição 64% Poliéster 34% 

Viscose 2% Elastano tolerância 3 pontos percentuais +/- para as fibras e elastano aceita-se 1,6% 

a 2,4%, gramatura 240g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX, aplicada 

em aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de cobertura duas 

agulhas bitola larga com 20mm acabada com arremate em máquina overlock. PUNHOS: 

Confeccionados em Ribana 1x1 composição 64% Poliéster 34% Viscose 2% Elastano tolerância 

3 pontos percentuais +/- para as fibras e elastano aceita-se 1,6% a 2,4%, gramatura 240g/m² 

tolerância 5%+/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX, aplicados em aparelho apropriado para 

melhor qualidade e uniformidade em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm 

acabada com arremate em máquina overlock   BAINHA: A bainha da barra deverá ser feita em 

máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada. SILKSCREEN: Na parte da 

frente do lado esquerdo de quem veste na altura do peito e nas costas deverá   ser estampado a 

logo “CONISA Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, 

conforme imagem ilustrativa e medidas a seguir anexada. PRODUÇÃO: O fechamento das 

laterais, ombros, cavas das mangas, deverá ser feito em máquina overlock, para confecção desta 

peça deve ser utilizada linha 100% poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: A etiqueta de 

identificação deve ser afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada peça, 

no centro da gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes 

e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem 

e tamanho. As camisetas deverão estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação. EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos 

plásticos transparentes individuais com etiqueta externa de identificação (tamanho/item), 



 

 
 

armazenadas para transporte em caixas de papelão (identificadas com quantidade, item, 

tamanho) adequadas e resistentes. 

• REGATA: Confeccionada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 

pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Branca. GOLA: Confeccionada 

em formato redonda em Ribana 1x1 composição 64% Poliéster 34% Viscose 2% Elastano 

tolerância 3 pontos percentuais +/- para as fibras e elastano aceita-se 1,6% a 2,4%, gramatura 

240g/m² tolerância 5%+/-, cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX, aplicada em aparelho 

apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de cobertura duas agulhas bitola 

larga com 20mm acabada com arremate em máquina overlock. CAVAS: Confeccionada em 

Ribana 1x1 composição 64% Poliéster 34% Viscose 2% Elastano tolerância 3 pontos percentuais 

+/- para as fibras e elastano aceita-se 1,6% a 2,4%, gramatura 240g/m² tolerância 5%+/-, cor 

Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX, aplicada em aparelho apropriado para melhor qualidade e 

uniformidade em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada com 

arremate em máquina overlock. BAINHA: A bainha da barra deverá ser feita em máquina de 

cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada. SILKSCREEN: Na parte da frente do 

lado esquerdo de quem veste na altura do peito e nas costas deverá ser estampado a logo 

“CONISA Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, conforme 

imagem ilustrativa e medidas a seguir anexada. PRODUÇÃO: O fechamento das laterais, ombros, 

deverá ser feito em máquina overlock, para confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% 

poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser afixada em 

caráter permanente e indelével na parte interna de cada peça, no centro da gola. Os caracteres 

tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, 

marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem e tamanho. As Regatas deverão 

estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 

EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com 

etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de 

papelão (identificadas com quantidade, item, tamanho) adequadas e resistentes. 

• BERMUDA CICLISTA: Confeccionada em suplex Neoprene dupla face 38% poliamida, 

38% poliéster e 24% elastano com tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, com 

gramatura de 315,00g/m² com tolerância de variação de 5% +/-, sendo o lado direito em processo 

de sublimação total na cor Azul Marinho Pantone 19-3921 TPX, o avesso na cor cinza mescla 

médio Pantone 18-0306 TPX aproximado. A bermuda ciclista deverá ser toda em processo de 

sublimação. Nas laterais em toda extensão da perna, deverá ser sublimado uma faixa de 10mm 

largura na cor azul celeste. CÓS: Deverá ser aplicado separadamente do mesmo tecido e mesma 

cor do corpo, para os tamanhos 0 ao 8= 6cm altura e para os tamanhos 10 ao GG = 10cm altura. 

BAINHAS: As bainhas deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 

20mm acabadas, com arremate em máquina overlock. PERSONALIZAÇÃO: Na parte da frente 

do lado esquerdo de quem veste logo acima da bainha deverá conter a logo “CONISA Consórcio 

Intermunicipal do Sertão de Alagoas” com suas devidas cores, conforme imagem ilustrativa e 

medidas a seguir anexada. PRODUÇÃO FECHAMENTO: As laterais da bermuda ciclista não 

devem conter emendas. Gancho dianteiro, gancho traseiro, Entre pernas, união do cós com o 

corpo deverá ser fechados em máquina overlock duas agulhas ponto conjugado.  Os ganchos 

dianteiro e traseiro deverão ainda ser rebatidos em máquina reta de uma agulha para reforço das 

costuras. Para confecção destas peças deverá ser utilizada linha 100% Poliéster N° 120 na cor 

do tecido.  ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser afixada em caráter permanente e 



 

 
 

indelével na parte interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos 

dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, 

composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem e tamanho. As Bermudas Ciclista deverão 

estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 

EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com 

etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de 

papelão (identificadas com quantidade, item, tamanho) adequadas e resistentes. 

 

CALÇA 

DESENHO TÉCNICO 

 

 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS DA CALÇA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHOS 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

A-GANCHO FRENTE 20 21 23 24 25 26 27 29 30 32 33 34 

B-GANCHO COSTA 25 26 28 29 30 31 32 35 37 38 39 40 

C-CINTURA COM ELÁSTICO 22 23 24 25 26 27 28 29 32 33 34 35 

D-CIRCUNFERÊNCIA COXA 42 44 46 48 48 51 53 54 58 60 62 64 

E-COMPRIMENTO TOTAL 58 64 69 75 80 86 91 96 100 103 107 110 

F-ABERTURA DO BOLSO 11 11 11 11 12 12 13 13 14 14 14 14 

G-ABERTURA PERNA 14 15 16 17 18 18,5 19 19,5 21 22 23 24 

 

JAQUETA 

DESENHO TÉCNICO 

 

 
 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS JAQUETA – TOLERÂNCIA 1CM PARA +/- 

TAMANHOS 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

A-COMPRIMENTO 41 43 46 50 54 58 63 65 68 70 73 74 

B-TORAX 35 37 40 42 44 46 48 49 51 53 56 58 

C-COMPR. MANGA 34 37 40 44 48 52 55 58 61 64 68 71 



 

 
 

 

SHORT SAIA 

DESENHO TÉCNICO 

 

 
 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS SHORT SAIA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHOS  02  04  06  08  10  12  14  16  P  M  G  GG  

A- GANCHO FRENTE  21 22 23 24 25 26 27 28 30 31 32 33 

B- GANCHO COSTA  25 26 27 28 29 31 32 33 35 36 37 38 

C- CINTURA ELÁSTICO  21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 

D- CIRCUNFERECIA DA COXA  40 42 44 46 48 50 52 54 56 60 62 64 

E- COMPRIMENTO TOTAL  26 27 28 29.5 32 35 37.5 40 43 45 57 49 

F- ABERTURA PERNA  20 21 22 23 24 25 26 27 28 30 31 32 

 
BERMUDA 

DESENHO TÉCNICO 

 

 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS BERMUDA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHO 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

A-GANCHO FRENT-E 21 22 23 24 25 26 28 29 31 32 34 35 

B-GANCHO COSTAS 25 26 28 29 30 31 33 35 37 38 39 40 

C-CINTURA ELÁSTICO 22 23 24 25 26 27 28 29 32 33 34 35 

D-CIRCUNF.COXA 42 44 46 48 50 54 56 58 60 60 62 64 

E-COMPRIMENTO 31 34 36 39 41 44 46 50 54 55 58 60 

F-ABERTURA PERNA 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

 

CALÇA LEGGING 

D-CAVA RETA 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 27 28 

E-ABERTURA PUNHO 7,5 8 8,5 9 9 9,5 9,5 10 10 11 11 11,5 

F-LARGURA BARRA 29 30 31 33 34 36 37 39 42 43 46 47 

G-ABERTURA 

BOLSO 

11 11 11 11 12 12 13 13 14 14 14 14 

H-ALTURA DA GOLA 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 

I-ALTURA PUNHO 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 

J-ALTURA DA BARRA 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 

K-OMBRO 9,5 10,5 11,5 12 13 13,5 14 14,5 15 16 17 18 



 

 
 

DESENHO TÉCNICO 

 

 

 
TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS CALÇA LEGGING TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHO 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

A – COMPR.TOTAL 52 62,5 68,5 74,5 80,5 84 88,5 93 99 102 105 106 

B- COXA 17 18,5 19,5 20,5 21,5 22 22,5 23 24,5 25,5 26 27 

C-Gancho Costas S/Cós 11 12,5 13,5 14,5 15,5 16 16,5 17 19 20,5 21,5 22,5 

D- Gancho costas s/cós 17 18,5 19,5 20,5 21,5 22 22,5 23 25 26 27 28 

E- CINTURA 22 24,5 26 27,5 29 30 21 32 34 35 36 38 

F- QUADRIL 28 30 32 34 36 37 38 39 41 42 43 45 

G- ABERTURA PERNAS 9,5 10,5 11 11,5 12 12,5 12,5 13 13,5 13,5 14 14 

H- ALTURA DO CÓS 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5 4,5 

 

CAMISETA MANGA CURTA 

DESENHO TÉCNICO 

 

 
 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS CAMISETA MANGA CURTA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

CAMISETA 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

A-COMPR.CORPO 43 44 46 49 53 56 60 64 70 72 74 75 

B-TORÁX 33 35 37 39 41 43 45 48 50 53 56 60 

C-COMPR. MANGA 11 12 14 16 17 19 20 21 23 24 25 26 

D-ABERTURA DA CAVA 16 17 18 19 20 22 23 24 25 26 27 28 

E-OMBRO 9 9,5 10 10,5 11 11,5 12 13 14 15 16 17 

F-ABERTURA MANGA 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 

 

CAMISETA MANGA LONGA 

DESENHO TÉCNICO 



 

 
 

 

 
TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS DA CAMISETA MANGA LONGA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHO 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A-COMPR. CORPO 43 44 46 49 53 56 60 64 70 72 74 75 

B-TORÁX 33 35 37 39 41 43 45 48 50 53 56 60 

C- COMPR. MANGA 36 39 42 45 48 51 54 57 60 63 66 69 

D-ABERTURA DA CAVA 16 17 18 19 20 22 23 24 25 26 27 28 

E-OMBRO 9 9,5 10 10,5 11 11,5 12 13 14 15 16 17 

F-ABERTURA MANGA 07 07 07 08 08 08 9 9 9 10 10 10 

 

REGATA 

DESENHO TÉCNICO 

 

 

 

 

 

BERMUDA CICLISTA 

DESENHO TÉCNICO 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS REGATA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHOS 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

A-COMPR.CORPO 43 44 46 49 53 56 60 64 70 72 74 75 

B-TORAX 33 35 37 39 41 43 45 48 50 53 56 60 

C-OMBRO 9 9,5 10 10,5 11 11,5 12 13 14 15 16 17 

D-ABERTURA DA CAVA 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 



 

 
 

 

 
 

 

BERMUDA CICLISTA TABELA DE MEDIDAS PRODUTO ACABADO TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO 1CM PARA +/- 

T/U DESCRIÇÃO 0 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A COMPRIMENTO 

TOTAL 

21,5 23,0 24,0 25,0 26,5 28,0 29,0 30,0 31,5 38,0 39,5 41,0 42,5 

B QUADRIL 27,0 28,0 30,0 31,0 32,0 34,0 35,0 37,0 39,0 41,0 43,0 45,0 47,0 

C CINTURA 19,0 20,5 22,0 23,5 25,0 26,5 28,0 29,5 31,0 31,0 33,0 35,0 37,0 

D GANCHO 

DIANTEIRO 

9,0 10,0 11,0 12,0 13,0 13,5 14,0 15,0 16,0 16,0 17,0 18,0 19,0 

E GANCHO TRASEIRO 16,5 17,5 18,5 19,0 20,0 21,0 21,5 22,0 23,0 27,0 28,0 29,0 30,0 

F ABERTURA DE 

PERNAS 

14,5 15,0 16,0 17,0 17,5 18,0 18,5 19,0 20,0 20,5 21,0 22,0 23,0 

 

LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS 

HELANCA CALÇA/JAQUETA 

NOMENCLATURA DOS LAUDOS: HELANCA POLIÉSTER//POLIAMIDA 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 

 Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021  

AATCC 20A:2021 

53% POLIÉSTER 

26%MODAL 

21% POLIAMIDA 

 

3 pontos percentuais +/- 

Solidez da Cor a Água 

 

ABNT NBR ISO  

105-E01:2014 

Migr. Algodão 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

Migr. Algodão min. 4 

Migr. Poliéster min. 4 

Alteração 5 min. 4 

Solidez da cor ao suor ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

ÁCIDO/ALCALINO 

Migr. Algodão 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

ÁCIDO/ALCALINO 

Migr. Algodão 4 

Migr. Poliéster 4 

Alteração 4 

Solidez da cor à fricção ABNT NBR ISO 

105 -X12:2019 

LARGURA/COMPR. 

Seco 5 Úmido 5 

LARGURA/COMPR. 

Seco: Mín.4 Úmido Mín.4 

Solidez da cor à lavagem 

 Doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO  

 105-C06:2010 

ENSAIO A1S 

Migr. Algodão 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

Migr. Algodão min. 4 

Migr. Poliéster min. 3.5 

Alteração 4 

Gram. tecidos planos malhas ABNT NBR 

 10591:2008 

290g/m² 5% +/- 

Densidade Cursos ABNT NBR  

12060:1991 

 12,00 Cursos/cm  5% +/- 

Densidade Colunas ABNT NBR  

12060:1991 

 15,00 Colunas/cm 

 

5% +/- 

Título fio amostras reduzidas ABNT NBR 

13216:1994 

FIO 01 POLIÉSTER NE 34 

FIO 02 POLIAMIDA NE 36 

FIO 03 MODAL NE 30 

5% +/- 

Espessura de Material Têxtil ABNT NBR  

13371:2005 

0,85mm 5% +/- 

Torção em Tecido e Malha AATCC 179:2019 0,00% Máximo 5,5% 

Estrutura de Malha ABNT NBR  

13460/1995 

Helanca 

 Pique Suíço 

NÃO SE APLICA 



 

 
 

13462:1995 

Pilling (Método Caixa) ISO 12945-1:2020 Nota 5 10.000 Ciclos Mínimo nota 4 

Resistência ao estouro ABNT NBR 

 13384:95 

Kgf/cm² Mínimo 12kgf/cm² 

 

LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS 

RIBANA JAQUETA 

NOMENCLATURA: RIBANA POLIÉSTER C/ELASTANO 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 

Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021 

AATCC 20A:2021 

97% POLIÉSTER 

3% ELASTANO 

 

Aceita-se 96,00% à 98,00% 

fibras Aceita-se 2,00% à 

4,00% elastano 

Solidez da cor à fricção ABNT NBR ISO 

105-X12:2019 

Largura/Comprimento 

Seco 5 Úmido 5 

Largura/Comprimento 

Seco 4 Úmido 4 

Solidez da cor ao suor ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

ACIDO/ALCALINO 

Migr. Algodão Nota 5 

Migr. Poliéster Nota 5 

Alteração Nota 5 

ACIDO/ALCALINO 

Migr. Algodão Mín 4 

Migr. Poliéster Mín 4 

Alteração Mín 4 

Solidez da cor à lavagem 

 Doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO  

 105-C06:2010 

ENSAIO A1S 

Migr. Algodão 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

Migr. Algodão min. 4 

Migr. Poliéster min. 4 

Alteração min. 4 

Densidade em Malhas ABNT NBR 12060:1991 Cursos/cm 18,00 

Colunas/cm 12,00 

 

5% +/- 

Estrutura de Malha ABNT NBR 13460:1995 

ABNT NBR 13462:1995 

Ribana 2x2 Não se Aplica 

Espessura material têxtil ABNT NBR 13371:2005 1,06 mm 5% +/- 

Tít.fio em amostras reduzidas ABNT NBR 13216:1994 NE 26 5% +/- 

Resistência ao estouro ABNT NBR 13384:1995 Kgf/cm² 12 kgf/cm² 

Gr. Tec.Pl.Malhas ABNT NBR 10591:2008 300gr/m² 5% +/- 

Deter. Alterações Dimens.  

Tecidos planos e malhas 

ABNT NBR 10320:1988 Largura/Compr. 0,00% 

 

Largura -3,00% a +3,00% 

Comprimento -3,00% a 

+3,00% 

Pilling (método caixa) ISO 12945-1:2020 NOTA 5 20.000 CICLOS Mínimo 4 

Torção em Tecido e Malha AATCC 179:2019 0,00% Máximo 2,0% 

 
LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIO ACREDITADOS PELO SATRA A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM 

AS AMOSTRAS 

ZIPER JAQUETA 

NOMENCLATURA: ZIPER NYLON DESTACAVEL 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

RESISTÊNCIA DA CAIXA DO 

ZIPER  

DIN EM 16732:2016 – 

ITEM 5.6) 

FORÇA MINIMA (N) 

 

FORÇA MINIMA (N) 

MINIMO 120N 

 

RESISTÊNCIA TRANSVERSAL 

(LATERAL) 

DIN EN 16732:2016 – 

ITEM 5.8) 

FORÇA MINIMA (N) 

 

FORÇA MINIMA (N) 

MINIMO 450N 

 

RESISTÊNCIA LATERAL DA 

CAIXA 

(DIN EN 16732:2016 – 

ITEM 5.9) 

 

FORÇA MINIMA (N) 

 

FORÇA MINIMA (N) 

MINIMO 150N 

 

RESISTÊNCIA DO PUXADOR (DIN EN 16732:2016 

ITEM 5.3) 

 

FORÇA MINIMA (N) 

 

FORÇA MINIMA (N) 

MINIMO 300N 

 

RESISTÊNCIA DO ZIPER APÓS 

MARCHA CONTÍNUA-FADIGA 

FORÇA LATERAL: 24N 

FORÇA LONGITUDINAL: 18N 

(DIN EN16732:2016-

ITEM 5.7) 

CICLOS CICLOS MINIMO 

400 

 



 

 
 

 

LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS 

MALHA URDUME: BERMUDA / SHORT SAIA 

NOMENCLATURA: MALHA DE URDUME POLIÉSTER/POLIAMIDA 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 

Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021 

AATCC 20A:2021 

80%POLIÉSTER 

20% POLIAMIDA 

3 pontos percentuais +/- 

Solidez da cor à fricção ABNT NBR ISO 

105-X12:2019 

LARGURA/COMPR. 

Seco 5 Úmido 5 

LARGURA/COMPRIMENTO 

Seco: Min.4 Úmido Min.4 

Solidez da cor ao suor 

ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

ÁCIDO/ALCALINO 

Migr. Poliamida 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

ÁCIDO/ALCALINO 

Migr. Poliamida Min 4 

Migr. Poliéster Min 4 

Alteração Min 4 

Solidez da cor à lavagem 

doméstica e comercial 

ABNT NBR ISSO 105-

C06:2010 

ENSAIO A1S-40°C 

Migr. Poliamida 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

Migr. Poliamida Min 4 

Migr. Poliéster Min 4 

Alteração Min 4 

Solidez cor Lav. Dom. Coml. 

Met. Acelerado (cloro) 

AATCC 61:2013 

 

Migr. Algodão 5 

Alteração 5 

Migr. Min Algodão 3.5 

Alteração 3.5 

Gram. tec. planos e malhas ABNT NBR 

10591:2008 

215 g/m² 5% +/- 

Estrutura de Malhas 

ABNT NBR 

13460:1995 

ABNT NBR 

13462:1995 

Malha por Urdume NÃO SE APLICA 

Tít. Fio amostras reduzidas  ABNT NBR 

13216:1994 

Malha Indesmalhavel NÃO SE APLICA 

Resistência ao estouro ABNT NBR 13384:95 Kgf/cm² Mínimo 12kgf/cm² 

Espessura de material têxtil ABNT NBR 

13371:2005 

0,75mm 5% +/- 

Pilling (MÉTODO CAIXA) ISO 12945-1:2020 NOTA 5 (20.000 CICLOS) Mínimo 4 

Densidade Malhas 
ABNT NBR 

12060:1991 

27,00 Cursos/cm 

15,00 Colunas/cm 

5% +/- 

Deter. Das alterações Dimens. 

tec. planos e malhas 

ABNT NBR 

10320:1988 

Largura: 0% 

Comprimento: 0% 

Largura: -3% a +3,0% 

Comprimento: -3,0% a 

+3,0% 

LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

MALHA CALÇA LEGGING 

NOMENCLATURA: MALHA DE URDUME POLIÉSTER/POLIAMIDA/PUE 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 

Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021 

AATCC 20A:2021 

82% poliéster 

10% elastano 

8% poliamida 

 

3 pontos percentuais +/- 

Torção Tecido e Malha AATCC 179:2012  TORÇÃO 0,0% Máximo 1,0% 

 

Solidez da cor à fricção 

 

ABNT NBR ISO 

105-X12:2019 

LARGURA 

Seco 5 Úmido 5 

COMPRIMENTO 

Seco 5 Úmido 5 

LARGURA 

Seco: Min.4 Úmido Min.4 

COMPRIMENTO 

Seco: Min.4 Úmido: Min.4 

 

 

 

 

Solidez da cor ao suor 

 

 

 

ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

ÁCIDO 

Migr. Poliamida 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

ALCALINO 

Migr. Poliamida 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

ÁCIDO 

Migr. Poliamida Min. 3 

Migr. Poliéster Min. 4 

Alteração Min. 4 

ALCALINO 

Migr. Poliamida Min. 3 

Migr. Poliéster Min. 4 

Alteração Min.4 

Solidez da cor à lavagem 

doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO 105-

C06:2010 

ENSAIO A1S-40°C 

Migr. Poliamida 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

Migr. Poliamida Min. 3 

Migr. Poliéster Min. 4 

Alteração Min. 4 



 

 
 

 

 

LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS 

RIBANA: CAMISETA MANGA CURTA / CAMISETA MANGA LONGA / REGATA 

Solidez da cor à lavagem 

doméstica e comercial (cloro) 

AATCC 61:2013 

Método Acelerado 

(Cloro) 

Migr. Algodão 5 

Alteração 5 

Migr. Algodão Min. 4 

Alteração Min. 3 

Gramatura de tecidos planos 

e malhas 

ABNT NBR 

10591:2008 

250g/m² 5% +/- 

Estrutura de Malha ABNT NBR 

13460:1995 

ABNT NBR 

13462:1995 

Malha por Urdume NÃO SE APLICA 

Título do fio em amostras 

reduzidas  

ABNT NBR 

13216:1994 

Malha  

Indesmalhavel 

NÃO SE APLICA 

Resistência ao estouro ABNT NBR 13384:95 Kgf/cm² Mínimo 10kgf/cm² 

Espessura material têxtil 

 

ABNT NBR 

13371:2005 

0,90MM 5% +/- 

Pilling (MÉTODO CAIXA) ISO 12945-1:2020 NOTA 5 

(20.000 CICLOS) 

Mínimo 4 

Densidade Cursos ABNT NBR 

12060:1991 

 25,00 Cursos/cm  

 

5% +/- 

Densidade Colunas ABNT NBR 

12060:1991 

 21,00 Colunas/cm 

 

5% +/- 

Determinação das alterações 

dimensionais tecidos planos 

e malhas 

ABNT NBR 

10320:1988 

Largura: 0% 

Comprimento: 0% 

Largura: -2% a +2,0% 

Comprimento: -3,0% a +3,0% 

LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS 

MEIA MALHA: CAMISETA MANGA CURTA / CAMISETA MANGA LONGA / REGATA 

NOMENCLATURA: MEIA MALHA POLIÉSTER C/VISCOSE 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e Quantitativa 

de fibras 

AATCC 20:2021 

AATCC 20A:2021 

65% POLIÉSTER 

35% VISCOSE 

3 pontos percentuais +/- 

Torção em Tecido e Malha AATCC 179:2019 TORÇÃO 0,0% Máximo 2,0% 

Solidez da Cor a Água ABNT NBR ISO  

105-E01:2014 

Migr. Poliéster 5 

Migr. Viscose 5 

Alteração 5 

Migr. Poliéster Mín. 4 

Migr. Viscose Mín. 4 

Alteração Mín. 4 

Solidez da cor à fricção ABNT NBR ISO 

105-X12:2019 

Largura/Comprimento 

Seco 5 Úmido 5 

Largura/Comprimento 

Seco: Min.4 Úmido Min.4 

Solidez da cor ao suor ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

ÁCIDO/ALCALINO 

Migr. Poliéster 5 

Migr. Viscose 5 

Alteração 5 

ÁCIDO/ALCALINO 

Migr. Poliéster. =Mín. 4 

Migr. Viscose Mín. 4 

Alteração Mín. 4 

Solidez da cor à lavagem 

doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO          

105-C06:2010 

ENSAIO A1S-40°C 

Migr. Poliéster 5 

Migr. Viscose 5 

Alteração 5 

Migr. Poliéster Mín. 4 

Migr. Viscose Mín. 4 

Alteração Mín. 4 

Gramatura Tec. Planos malhas ABNT NBR 10591:2008 170 g/m² 5% +/- 

Estrutura de Malha ABNT NBR 13460:1995 

ABNT NBR 13462:1995 

Meia Malha  NÃO SE APLICA 

Tít. fio amostras reduzidas  ABNT NBR 13216:1994 NE 28 5%+/- 

Resistência ao estouro ABNT NBR 13384:1995 Kgf/cm² Mínimo 11kgf/cm² 

Espessura de material têxtil ABNT NBR 13371:2005 0,54mm 5% +/- 

Pilling (MÉTODO CAIXA) ISO 12945-1:2020 NOTA 5 20.000 CICLOS Mínimo 4 

Densidade em Malhas ABNT NBR 12060:1991  22,00 Cursos/cm  

16,00 Colunas/cm 

5% +/- 

Determinação Alt. dimensionais 

tecidos planos e malhas 

ABNT NBR 10320:1988 Largura/Comprimento 

0,00% 

Largura/Comprimento 

-3,00% á +3,00% 



 

 
 

NOMENCLATURA: RIBANA POLIÉSTER C/VISCOSE/ELASTANO 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 

 Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021 

AATCC 20A:2021 

64% Poliéster 

34% Viscose 

2% Pue 

3 pontos percentuais 

+/- para fibras, PUE 

Aceita-se 1,60% à 2,40% 

Torção em Tecido e Malha AATCC 179:2019  TORÇÃO=0,0% Máximo 2,0% 

Solidez da cor à água ABNT NBR ISO 

105-E01:2014 

Migr. Poliéster Nota 5 

Migr. Viscose Nota 5 

Alteração Nota 5 

Migr. Poliéster Mín 4 

Migr. Viscose Mín 4 

Alteração Mín 4 

Solidez da cor à fricção ABNT NBR ISO 

105-X12:2019 

Largura/Comprimento 

Seco 5 Úmido 5 

Largura/Comprimento 

Seco 4 Úmido 4 

 

Solidez da cor ao suor 

 

ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

ACIDO/ALCALINO 

Migr. Poliéster Nota 5 

Migr. Viscose Nota 5 

Alteração Nota 5 

ACIDO/ALCALINO 

Migr. Poliéster Mín 4 

Migr. Viscose Mín 4 

Alteração Mín 4 

Solidez da cor à lavagem 

doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO   

 105-C06:2010 

ENSAIO A1S-40°C 

Migr. Poliéster Nota 5 

Migr. Viscose Nota 5 

Alteração Nota 5 

Migr. Poliéster Mín 4 

Migr. Viscose Mín 4 

Alteração Mín Nota 4 

Estrutura de Malha ABNT NBR 13460:1995 

13462:1995 

Ribana 1x1 Não se Aplica 

Espessura ABNT NBR 13371:2005 0,75mm 5% +/- 

Título do fio em amostras 

reduzidas 

ABNT NBR 13216:1994 NE 28 5% +/- 

Densidade Cursos ABNT NBR 12060:1991  20,00 Cursos/cm  

11,00 Colunas/cm 

5% +/- 

Resistência ao estouro ABNT NBR 13384:1995 Kgf/cm² 8 kgf/cm² 

Gr.Tec.Planos Malhas ABNT NBR 10591:2008 240gr/m² 5% +/- 

Deter. Alt. Dimens. Tecidos 

planos e malhas 

ABNT NBR 10320:1988 Largura/Comprimento 

0,00% 

Largura -2,00% a +2,00% 

Compr.-4,00% á + 4,00% 

 

LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS 

SUPLEX NEOPRENE: BERMUDA CICLISTA 

NOMENCLATURA DOS LAUDOS: SUPLEX NEOPRENE DUPLA FACE PES/PA/PUE 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 

 Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021  

AATCC 20A:2021 

38% POLIAMIDA  

38% POLIÉSTER  

24% ELASTANO  

3 PONTOS PERCENTUAIS  

+/-  

Solidez da cor ao suor ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

ÁCIDO/ALCALINO 

Migr. Poliamida 5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

ÁCIDO/ALCALINO 

Migr. Poliamida 4 

Migr. Poliéster 4 

Alteração 4 

Solidez da cor à fricção ABNT NBR ISO 

105 -X12:2019 

LARGURA/COMPR. 

Seco 5 Úmido 5 

LARGURA/COMPR. 

Seco: Mín.4 Úmido Mín.4 

Solidez da cor à lavagem 

 Doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO  

 105-C06:2010 

ENSAIO A1S 

Migr. Poliamida5 

Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

Migr. Poliamida Min. 4 

Migr. Poliéster Min 4 

Alteração 4 

Gram. tecidos planos malhas ABNT NBR 

 10591:2008 

315g/m² 5% +/- 

Densidade Cursos ABNT NBR  

12060:1991 

 32,00 Cursos/cm  5% +/- 

Densidade Colunas ABNT NBR  

12060:1991 

 18,00 Colunas/cm 

 

5% +/- 

Título fio amostras reduzidas ABNT NBR 

 13216:1994 

FIO 01 NE 60 

FIO 02 NE 64 

5% +/- 

Deter. Alt. Dimens.  Tecidos 

planos malhas 

ABNT NBR 10320:1988 Largura/Compr. 0,00% Largura -2,00% a + 2,00% 

Compr. -2,00% a + 2,00% 

Estrutura de Malha ABNT NBR  

13460:1995 13462:1995 

MALHA DUPLA FACE  

C/ ELASTANO 

NÃO SE APLICA 



 

 
 

 

 

• UNDERWEAR SEM COSTURA  

1 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO  

a) UNDERWEAR SEM COSTURA  

 2 – ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO  

  

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

3 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS  

a) Underwear escolar sem costura;  

b) Cor do corpo: Azul Marinho Pantone 19-4027 TPX aproximado;  

c) Desenho pode ser feito em jacquard, no cós, conforme imagem;  

4 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:  

a) Composição: 94% POLIAMIDA – 6% ELASTANO; 

b) Gramatura: 220 gr/m²  

5 – ACABAMENTO E QUALIDADE  

a) Com modelagem anatômica, deverá ser confeccionada em tear circular e após tecida, 

deverá passar por processo de corte manual e costura em máquina flat seamless (sem costura);  

b) A cintura deverá ter um cós para moldar a cueca no corpo;  

c) Os punhos das pernas deverão ser canelados para melhor ajuste nas pernas;  

d) No meio da cintura, na parte interna da peça deverá ser confeccionado em jacquard na 

cor Cinza Pantone 13-4303 TPX as seguintes informações: razão social, CNPJ, composição do 

tecido, símbolos / instruções de lavagem e tamanho;  

e) A escrita deve cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre  

Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Portaria 296 de 12 de junho de 2019;  

f) A peça deve estar limpa e íntegra, isenta de qualquer defeito que comprometa sua 

apresentação.  

 

6 – EMBALAGEM  

 Embalar unitário, por tamanho, em saco plástico transparente;  

a) Identificar o produto com uma etiqueta autocolante no saco plástico, sendo que as 

etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico MERCOSUL sobre 

etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Portaria 296 de 12 de junho de 2019;  

b) Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, informando tamanho, composição e 

ano/semestre de fabricação. 

Pilling (Método Caixa) ISO 12945-1:2020 Nota 5 10.000 Ciclos Mínimo nota 4 

Torção tecidos Malhas AATCC179:2019 0% MAXIMO 2% 



 

 
 

7 – LAUDOS  

CARACTERÍSTICA   NORMA  ESPECIFICAÇÃO  TOLERÂNCIAS  

Composição (Análise NBR 13538/95 e NBR11914/77 

(1992) 

94% POLIAMIDA 6% 

ELASTANO 
+/- 3 

Quantitativa e Qualitativa 

Gramatura  NBR 10591/08  220 g/m²  +/- 5%  

  

 
 

TABELA DE MEDIDAS - PEÇA PRONTA 

DESCRIÇÃO 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A LARGURA 26 27 27 28 29 30 31 32 32 34 35 

B ALTURA 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

C ALTURA PUNHO 3,5 3,5 3,5 3,5 4,0 4,0 4,0 4,0 4,5 4,5 4,5 

D BAINHA PERNA 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 3,0 3,0 3,5 3,5 3,5 3,5 

E ALTURA CORTE 6 6 7 7 8 8 8 9 9 9 9 

A tolerância de variação nas medidas é de 1,0cm. 

 

1.2 DO LOTE 02: 

• Meia de algodão tipo colegial; 

1.1 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

a) Meia de algodão tipo colegial; 

1.2 – ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA 

a) Calcanhar verdadeiro; 

b) Cor do corpo da meia: Branco; 

c) Cor biqueira e calcanhar: Branco; 

d) O desenho deverá ser composto pelo brasão do município, conforme ilustração; 

e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o 

canelado (aspecto = sanfona 1X1). 

1.4 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

a) Composição: 51% ALGODÃO – 36% POLIAMIDA – 12% POLIÉSTER – 1% ELASTODIENO. 

b) Gramatura: 198 gr/m²; 



 

 
 

c) Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo; 

d) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo. 

e) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo. 

•  Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que significa (-) 

encolhimento – (+) alongamento. 

1.5 – FECHAMENTO DA PONTA 

A meia deve costurada em máquina remalhadeira.   

A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo 

que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito 

do pé. 

1.6 – DIMENSÕES 

a) Conforme tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO 

LEGENDA DADOS BB PP P M G GG XGG Adulto 

A Tam. do Calçado 14 a 17 18 a 21 22 a 25 26 a 29 30 a 33 34 a 37 38 a 41 42 a 45 

B Idade 1 e 2 3 e 4 5 e 6 7 e 8 9 e 10 11 e 12 13 e 14 15 a 18 

C Largura do Punho 6,0 cm  6,0 cm  6,5 cm  6,5 cm  6,5 cm  7,5 cm  7,5 cm  7,5 cm  

D Altura do Punho 1,5 cm  1,5 cm  1,5 cm  1,5 cm  2,0 cm  2,0 cm  2,0 cm  2,0 cm  

E Compr. da Perna 4,0 cm  4,5 cm  5,5 cm  6,5 cm  7,5 cm  8,5 cm  9,5 cm 10,5 cm 

F Compr. do Pé 7,0 cm  9,0 cm  11,0 cm  13,0 cm  16,0 cm  20,0 cm  22,0 cm  25,0 cm  

*As medidas terão tolerância de 5% para mais ou para menos, desde que não altere a qualidade do produto. 

 

1.7 – ACABAMENTO E QUALIDADE 

a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar 

e punho; 

b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de 

modo que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar 

pressão nos dedos ou no peito do pé. 

c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso; 

d) As meias não devem apresentar torção, costura malfeita, pontas, dobras, franzidos, pontos 

falhados, rompidos ou soltos. 

▪ LAUDOS DE LABORATÓRIOS CREDITADOS PELO INMETRO EM NOME DA LICITANTE 

OU FABRICANTE (MARCA DA PROPOSTA): 

▪ Laudo para Composição se aceita: NBR 13538:1995/11914:1992, respectivamente. 

▪ Laudo para Gramatura se aceita: 

METODO: NBR 10591/08 - Determinação da gramatura de tecidos. 



 

 
 

▪ Laudo para encolhimento e alongamento se aceita: 

METODO: NORMA NBR 10320/88 – Determinação das alterações dimensionais planos e 

malhas – Lavagem em máquina Caseira Automática. 

▪ Laudo para resistência ao estouro: 

METODO: NORMA NBR 13384/95 – Equipamento utilizado: Mullentester. 

 

• Meia de algodão tipo bebê antiderrapante 

 

1 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Meia de algodão tipo bebê antiderrapante; 

2 – ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA 

f) Calcanhar verdadeiro; 

g) Cor do corpo da meia: Branco; 

h) Cor biqueira e calcanhar: Branco; 

i) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o 

canelado (aspecto = sanfona 1X1); 

j) Estrutura: Formação de felpa em toda a planta do pé – CANO, CALCANHAR, PÉ E PONTA 

DO PÉ – Jérsei plano (Meia Malha). 

4 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

k) Composição: 80% algodão – 18% poliamida – 1% elastano – 1% elastodieno; 

l) Gramatura: 320 gr/m²; 

m) Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo; 

n) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo. 

o) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo. 

p)  Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que significa (-) 

encolhimento – (+) alongamento. 

5 – FECHAMENTO DA PONTA 

A meia deve costurada em máquina remalhadeira.   

A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo 

que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito 

do pé. 



 

 
 

6– DIMENSÕES 

Conforme tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO 

LEGENDA DADOS TAMANHO ÚNICO 

 Tamanho do Calçado GG 

C Largura do Punho 7,5 cm 

D Altura do Punho 2,0 cm 

E Comprimento da Perna 8,0 cm 

F Comprimento do Pé 10,0 cm 

MEDIDAS EM CM 

 

7 – ACABAMENTO E QUALIDADE 

a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar 

e punho; 

b) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso; 

c) As meias não devem apresentar torção, costura malfeita, pontas, dobras, franzidos, pontos 

falhados, rompidos ou soltos. 

 

LAUDOS DAS MEIAS LABORATÓRIO COM ACREDITAÇÃO DO INMETRO NAS NORMAS 

ENSAIO NORMA SOLICITAÇÃO TOLERÂNCIA  

COMPOSIÇÃO 
NBR 11914/92  

NBR 13538/95 

80% ALGODÃO                                

18% POLIAMIDA 

1% ELASTANO                         

1% ELASTODIENO 

+/- 3 

GRAMATURA NBR 10591/08 320 g/m²  MÍNIMO 

RESISTENCIA AO ESTOURO NBR 13384/95  ≥ 10 Kgf/cm² ---- 

ALTERAÇÃO DIMENCIONAL NBR 10320/88 - 15%  MÁXIMO 

 

• Meia com solado Escolar 

1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

a) Meia com solado Escolar; 

b)  A meia com solado é constituída de duas partes principais: Meia (cabedal) e solado.  

c) ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 DIMENSÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA 

a) Calcanhar verdadeiro; 

b) Cor do corpo da meia: Branco; 

c) O desenho deverá ser composto pelo nome do município, letras e símbolos na cor Azul 

Marinho Pantone 19-3810 TPX aproximado, conforme ilustração; 

d) PUNHO: jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma 

o canelado (aspecto = sanfona 1X1). 

3.3 COMPOSIÇÃO E GRAMATURA DA MEIA 

  

a) Gramatura: 395 gr/m²; 

b) Composição: 80% algodão – 17% poliamida – 2% elastano – 1% elastodieno; 

3.4 FECHAMENTO DA PONTA 

A meia deve ser costurada em máquina remalhadeira. 

3.5 ACABAMENTO E QUALIDADE 

a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, 

calcanhar e punho; 

Dimensões do Produto Acabado 

Legenda Dados 

A Tamanho do Calçado  14-15 16-17 18-19 20-21 22-23 24-25 

B Largura do Punho 6,0 6,0 6,0 6,0 6,0 6,0 

C Altura do Punho 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 

D Comprimento da Perna 3,5 3,5 3,5 4,0 5,0 5,0 

E Comprimento do Pé 5,0 4,5 6,0 7,0 7,0 8,0 



 

 
 

b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir 

de modo que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar 

pressão nos dedos ou no peito do pé. 

c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e 

uso; 

d) As meias não devem apresentar torção, costura malfeita, pontas, dobras, franzidos, 

pontos falhados, rompidos ou soltos. 

3.6 CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO SOLADO 

a) Composição, borracha termoplástica a base de SBS (estireno+butadieno+estireno) que 

suas propriedades atendam as normas técnicas do quadro abaixo; 

b) Cor do solado: Azul Marinho Pantone 19-3810 TPX aproximado. 

c) Desenho: o solado deve terna parte inferior canaletas e ventosas que evitam o fácil 

escorregamento, e deverá ter gravado os tamanhos assim definidos: 

Serão 6 tamanhos divididos de 2 em 2 números: 14/15, 16/17, 18/19, 20/21, 22/23 e 24/25, 

seguindo a escala de tamanhos francesa, conforme ilustração a seguir, cores somente ilustrativas 

para facilitar a visualização dos detalhes. 

 

 
 

Por se tratar de um produto em produção fabril exige-se que as dimensões das meias com solado 

acompanhem os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 

0,6666 cm. A medição em centímetros é sempre realizada na fôrma utilizada para a montagem 

da meia com solado, com variação permitida de 3% (+/-). 

 

NÚMERO DO MEIA COM SOLADO COMPRIMENTO 

14 - 15 10,00 cm 

16 - 17 11,33 cm 

18 - 19 12,67 cm 

20 - 21 14,00 cm 

22 - 23 15,33 cm 

24 - 25 16,67 cm 

 

3.7 EMBALAGEM 

a) Embalar um par da meia-tênis, por tamanho, em saco plástico transparente; 

b) Identificar o produto com uma etiqueta autocolante no saco plástico, sendo que as 



 

 
 

etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico MERCOSUL sobre 

etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Portaria 296 de 12 de junho de 2019; 

c) Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, informando tamanho, composição e 

ano/semestre de fabricação. 

 

NORMAS A SEREM UTILIZADAS NOS LAUDOS (CREDITADAS PELO INMETRO)  

PARA APRESENTAR COM AS AMOSTRAS 

MEIAS: 

1- Laudo de composição: 

METODO: NORMA 20/05 e 20A/05 DA AATCC  

2-Laudo para Gramatura se aceita: 

METODO: Determinação da gramatura de tecidos – NBR 10591/08. 

SOLADO 

1-Laudo de não presença de substancias restritas: Portaria Inmetro número 369/2007 

2-Dureza 40 Shore A norma DIN 53505 (tolerância de 10% para mais ou para menos) 

3- Abrasão 215 centésimos de milímetro norma DIN 53516 (tolerância de 10% para mais ou 

para menos) 

4-Densidade 0,93 gramas por centímetro cúbico norma ASTM D279 (tolerância de 10% para 

mais ou para menos)  

 

• Tênis (ALL STAR) 

O tênis deverá ser fabricado no processo de montagem string (waster com cordão e trava para 

montar), que gera melhor selamento, com calce mais confortável com as seguintes 

características mínimas. A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de lona 100% 

algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, dublada com espuma de espessura 

mínima de 3 milímetros e densidade mínima de 45 gramas por centímetro, isso tudo com forro 

(reforço da Gáspea) também de tecido 100% poliéster com gramatura mínima de 100 gramas 

por metro quadrado. O cabedal será confeccionado na cor a definir pelo órgão, seguindo o 

exemplo da foto ilustrativa. Ferradura em material sintético laminado fosco de 1.5mm de 

espessura, dublado com manta de poliéster resinada 110g/m², na cor a definir pelo órgão.  

Fechamento com duas pontas de gáspea em material sintético laminado fosco de 1.5mm de 

espessura, dublado com manta de poliéster resinada 110g/m², na cor a definir pelo órgão 

personalizada com a inscrição “nome do órgão”, com bordas e letras na cor a definir pelo órgão 

e fundo na cor a definir pelo órgão em relevo de alta frequência, costurada. Pala em material 

sintético laminado fosco de 1.5mm de espessura, dublado com manta de poliéster resinada 

70g/m², na cor a definir pelo órgão. Colarinho interno confeccionado em tecido de poliéster 

(pluma), com espuma de PU de 12mm de espessura e densidade mínima de 33 e forro em 

helanca de 120g/m² 100% poliéster, na cor preta. Enfeites da gáspea com duas tiras de 12mm 

em material sintético laminado verniz, de 1.0mm de espessura, na cor a definir pelo órgão, sendo 

aplicadas na parte externa do calçado. Taloneira em material sintético laminado fosco, de 1.0mm 

de espessura, na cor a definir pelo órgão. Entretela de resina plástica com manta de algodão, 

utilizada para armar e cambrear a montagem do calçado. Reforço com palmilhado em manta de 

poliéster resinada AE 200, na cor grafite. Palmilha de acabamento em EVA de 4mm de espessura, 

dublada com cacharrel 100% poliéster, na cor preta, personalizada com a logomarca do 

fabricante. Solado monocolor antiderrapante, injetado em TR, com fragrância, sendo dureza 60, 



 

 
 

na cor preta, personalizado com a logomarca do fabricante. Embalagem por par e tamanho, em 

caixa ou saco plástico identificada com etiqueta autocolante com fonte na cor a definir pelo órgão 

informando tamanho, composição e ano e semestre de fabricação. Apresentar laudo conforme 

Determinação da gramatura de superfícies têxteis ABNT NBR  10591 Mínimo 530 g/m², 

Composição material base  ABNT NBR 14826:2005 Termoplástic Rubber, Resistência à abrasão 

NBR 4649 metodo A Apto, Lamina sint.-  Cabedal: Construção superior do calçado – Couraças 

e contrafortes – Determinação da espessura (ABNT NBR 14184:2020) 1.2mm mínimo, 

Resistencia à Flexão NBR 15171 Sem danos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• TÊNIS RUNING ATACADOR (DO NUMERO 27 AO 44) 

Material do Cabedal (Gáspea) - A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de lona 

100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, dublada com espuma de 

espessura mínima de 3 milímetros e densidade mínima de 45 gramas por centímetro, isso tudo 

com forro (reforço da Gáspea) também de tecido 100% poliéster com gramatura mínima de 100 

gramas por metro quadrado. O cabedal será confeccionado na cor a definir pelo órgão, seguindo 

o exemplo da foto ilustrativa detalhes, o laminado sintético da traseira do Tênis deve ser de no 

mínimo 1,20 milímetros de espessura e gramatura mínima de 650 gramas por metro quadrado, 

na cor a definir pelo órgão.  Contraforte - Peça que tem a finalidade de proporcionar rigidez na 

parte traseira do cabedal, o contraforte se localiza na região do calcanhar. O mesmo deve ser de 

resina termoplástica de no mínimo 1,2 milímetros de espessura. Forro do Tênis - Peça com 

finalidade de dar acabamento interno ao calçado, proporcionando maior conforto ao caminhar. 

Confeccionado em tecido tipo elenca anti-Pilling, composição 75% poliéster, 25% algodão na cor 

a definir pelo órgão. Forro da Lingueta: Peça com finalidade de dar acabamento interno ao 

calçado, proporcionando maior conforto ao caminhar. Confeccionado em tecido tipo elenca anti-

Pilling, composição 75% poliéster 25% algodão na cor a definir pelo órgão na parte interna. 

Espumas do Colarinho e Espuma da Lingueta: Peças com finalidades de proporcionar conforto, 

ajuste e firmeza ao caminhar. Confeccionada em PU. Laminados da tarseira do Cabedal: Peças 

com finalidade de proporcionar acabamento ao cabedal e contribuir com a armação, 

proporcionando mais confiança ao caminhar, confeccionada em laminado sintético na cor a 

definir pelo órgão aplicação lateral feita por meio de solda eletrônica (alta frequência), 

proporcionando maior segurança ao usuário contra atritos indesejados. Confeccionado em resina 

termoplástica, termo transferível. Palmilha De Acabamento - Peças que tem a finalidade de 

proporcionar maior conforto ao caminhar e de fácil higienização (removível). Confeccionada na 

sua parte superior em tecido ou não tecido na cor a definir pelo órgão, unida à base pelo processo 



 

 
 

filme adesivo, e sua base em EVA (Etil, Vinil Acetato) de espessura mínima 4,5 milímetros. 

Atacador – Peça fundamental para ajudar no calce do tênis, confeccionado elástico de material 

sintético mínimo 2 milímetros de espessura e mínimo de 8 milímetros de largura, cor a definir pelo 

órgão, proporcionando extrema segurança aos usuários no uso diário. Entressola - Peça 

integrante da base intermediaria do calçado. Deverá ser fabricado em Termoplástic Rubber, com 

alta resistência a ação a calor. Soleta - Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser 

fabricado em Termoplástic Rubber, com alta resistência a ação a calor este solado deve ser na 

cor a definir pelo órgão, devendo ter a gravação da numeração em todos os tamanhos de forma 

permanente, com fragrância, formato antiderrapante com sulcos para escoamento de água 

dificultando o fácil deslizamento. Na sua base, deve acompanhar o perfil da forma e ser em 

formato de cunha, isto é, deverá ser, na parte traseira, no mínimo 50% a mais de espessura que 

na parte dianteira. Embalagem por par e tamanho, em caixa ou saco plástico identificada com 

etiqueta autocolante com fonte na cor a definir pelo órgão informando tamanho, composição e 

ano e semestre de fabricação. Apresentar laudo conforme ABNT NBR 14834 Conforto do calçado 

norma geral,  Determinação da gramatura de superfícies têxteis ABNT NBR  10591 Mínimo 530 

g/m², Composição material base  ABNT NBR 14826:2005 Termoplástic Rubber, Resistência à 

abrasão NBR 4649 metodo A Apto, Lamina sint.-  Cabedal: Construção superior do calçado – 

Couraças e contrafortes – Determinação da espessura (ABNT NBR 14184:2020) 1.2mm mínimo, 

Resistencia à flexão NBR 15171 Sem danos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

•  SANDÁLIA ANATOMICA TIPO PAPETE 18 ao 24  

Unissex, na cor a definir pelo órgão, tipo papete; confeccionada em material sintético 13 mm de 

espessura, cor a definir pelo órgão, toda costurada com linha 60 torção direita, dublado com 

porro em PU, solado  com dureza de 60% com solado em TR (borracha termoplástica) 

antiderrapante, fechamento em fivela em metal zamac de 15mm com regulagem do cano, três 

tiras em cima do peito do pé  em sintético dublado com forro PU devidadmente dublada e 

costuradas promovendo firmeza na pisada e palmilha de couro PU macia costurada e revestida 

em espuma D60, com o brasão oficial do orgão nas cores a definir pelo órgão, medindo 

1,5x1,5cm (lxa) e com a escrita nome do orgão  centralizado abaixo do brasão na cor preta 

estampado em impressão digital no cabedal frontal sobre o sintético PVC 1.3 e etiqueta em PVC 

100% virgem na cor a definir pelo órgão medindo 3,5x2,5cm (lixa) com a logomarca da Secretaria 

de Educação do orgão centralizada na alça traseira (horizontal) da sandália Embalagem por par 

e tamanho, em caixa ou saco plástico identificada com etiqueta autocolante com fonte na cor a 

definir pelo órgão informando tamanho, composição e ano e semestre de fabricação. Apresentar 



 

 
 

laudo conforme ABNT NBR 14834 Conforto do calçado norma geral,  Determinação da gramatura 

de superfícies têxteis ABNT NBR  10591 Mínimo 530 g/m², Composição material base  ABNT 

NBR 14826:2005 Termoplástic Rubber, Resistência à abrasão NBR 4649 metodo A Apto, Lamina 

sint.-  Cabedal: Construção superior do calçado – Couraças e contrafortes – Determinação da 

espessura (ABNT NBR 14184:2020) 1.2mm mínimo, Resistencia à flexão NBR 15171 Sem danos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• PAPETE TIPO CROCS 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO: Produto confeccionado pelo processo de injeção 

direta a partir da união das seguintes partes (cabedal, tira do fechamento, solado e presilha). Por 

ser um produto de uso diário por parte de crianças, há de se ter a preocupação de atender 

alguns itens indispensáveis no solado tanto para maior segurança de quem o usará quanto para 

maior desenvoltura ao caminhar e durabilidade. O solado deve apresentar formato anatômico, 

destinado a isolar do chão o pé do usuário, protege-lo e amortecer impactos. Deverá possuir 

ranhuras para escoação de líquidos e sujeiras, uma vez que escoado o liquido maior parte do 

Numeração fixa, Personalização do município na tira traseira e o solado estará em contato com 

o solo, e para evitar enganos com numerações deverá haver de forma fixa e visível no solado a 

numeração do calçado. A numeração deverá seguir os tamanhos comerciais. Caso seja 

necessário o órgão se vale do direito de exigir a qualquer momento para avaliação de qualidade 

os materiais utilizados na confecção da papete. Componentes da papete. CABEDAL E SOLADO 

– Confeccionado pelo processo de injeção direta em resina policloreto de vinila expandida dureza 

55 (+/- 5), na cor a definir pelo órgão. TIRA DO FECHAMENTO – Confeccionado pelo processo 

de injeção em resina policloreto de vinila expandida 20 asker C, na cor a definir pelo órgão. 

ARREBITE SUSTENTAÇÃO DA TIRA – Confeccionado em Nylon o qual deverá conter duas partes 

as quais se encaixaram pelo processo de prensagem. Embalagem por par e tamanho, em caixa 

ou saco plástico identificada com etiqueta autocolante com fonte na cor a definir pelo órgão 

informando tamanho, composição e ano e semestre de fabricação. Dureza ABNT NBR 14454 55 

+/- 5 SHORE D, Composição material  base ABNT NBR 14826:2005 Policloreto de vinila, 

Densidade ABNT BR 14453 Máximo 1,3 g/cm3. 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO II – LOCAIS DE ENTREGA (MUNICÍPIOS CONSORCIADOS) 

 

MUNICIPIOS 
ED. 

INFANTIL  

ANOS 

INICIAIS          

ANOS 

FINAIS         
EJA EDUCADORES             ESCOLAS 

BATALHA/AL 901 1071 933 2.011 197 22 

CACIMBINHAS/AL 675 742 705 1.407 141 09 

CANAPI/AL 1.291 1.408 1.278 2.772 270 34 

CARNEIROS/AL 745 873 799 110 101 08 

CAJUEIRO 1.176 1.368 1.303 348 162 20 

COITÉ DO NOIA/AL 505 779 713 515 100 22 

DELMIRO GOUVEIA/AL 1.921 3.678 3.299 145 362 29 

DOIS RIACHOS/AL 504 643 551 2.269 159 27 

IGACI/AL 1.132 1.580 1.482 301 180 20 

INHAPI/AL 970 1.406 1.296 1.757 217 22 

JACARÉ DOS HOMENS/AL 505 389 391 656 78 10 

JARAMATAIA/AL 388 466 408 135 56 07 

JUNDIÁ/AL 362 348 290 775 74 08 

JUNQUEIRO/AL 1.308 1.621 1.414 715 150 23 

LAGOA DA CANOA/AL 991 1.193 1.070 3.654 287 23 

MAJOR ISIDORO/AL 1.177 1.092 1.052 1.312 185 15 

MATA GRANDE/AL 1.588 1.489 1.251 2.032 254 40 

MARAVILHA/AL 603 609 700 1.503 137 08 

MAR VERMELHO/AL 180 238 200 83 28 05 

MONTEIRÓPOLOIS/AL 431 584 476 691 87 11 

NOVO LINO/AL 725 756 699 2.206 183 15 

OLHO D`ÁGUA DAS FLORES/AL 1089 1463 1170 824 182 11 

OLHO D`ÁGUA DO CASADO/AL 429 762 637 219 82 07 

OLIVENÇA/AL 723 899 665 908 128 10 

OURO BRANCO/AL 709 831 831 1.006 135 24 

PALESTINA/AL 305 374 369 72 45 08 

PÃO DE AÇUCAR/AL 1.258 1.664 1.444 832 208 26 

PARICONHA/AL 398 715 620 190 77 16 

PIRANHAS/AL 1.284 1.955 1.282 45 140 16 

POÇO DAS TRINCHEIRAS/AL 788 1.095 1.079 1.661 185 11 

SANTANA DO IPANEMA/AL 2.010 2.694 2.062 129 276 24 

SÃO JOSÉ DA TAPERA/AL 1.909 2.521 2.394 396 289 28 

SENADOR RUI PALMEIRA/AL 751 1.059 1.069 440 133 16 

TANQUE D`ARCA/AL 359 397 373 772 76 07 

TOTAL 30.090 38.762 34.305 32.891 5.364 582 

PREVISÃO DE ACRÉSCIMO MATRICULAS 

NOVAS 
7.522 9.690 8.576 8.222 1.341 0 

TOTAL GERAL 37.612 48.452 42.881 41.113 6.705 582 

 

Sabendo que o fluxo de matrículas é dinâmico, projetamos uma reserva técnica em torno 

de 25%, considerando o recebimento de novos futuros alunos. Para estabelecer o 

quantitativo de professores, selecionamos todos aqueles que trabalham atualmente em 

salas de aula e acrescentamos também uma margem de 25%, já prevendo futuras 

contratações e/ou remanejamentos. 

Segue abaixo os demonstrativos do último censo escolar nos Municípios Consorciados, 

pesquisados no https://qedu.org.br/: 

 

https://qedu.org.br/


 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

  

 



 

 
 



 

 
 

  

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 



 

 
 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 
 



 

 
 

* DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS CABÍVEIS QUE A QUANTIDADE DE PROFESSORES DO MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS FOI OBTIDA ATRAVÉS DE CONSULTA AS JÁ REFERIDAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICA, TÃO 

COMO FOI UTILIZADO O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DAS MESMAS PARA O LEVANTAMENTO. 

 
* DECLARAMOS TAMBÉM QUE A RELATIVA DEMANDA FOI FORMULADA COM BASE NOS 34 MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS, SENDO ESTIMADO PARA ATENDER A DEMANDA DESSAS A QUANTIDADE MÉDIA DE 08 KITS 

POR MUNICÍPIO. 


